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APRESENTAÇÃO:
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Esse é o Sistema FIEMG.mp4


SIMPLIFICAR E ELIMINAR BUROCRACIAS, SEM AFETAR A SAÚDE E SEGURANÇA DOS TRABALHADORES

OBJETIVO

PREMISSAS:

1

DEIXAR AS NORMAS MAIS DIRETIVAS E MENOS PRESCRITIVAS2

ATUALIZAR E REALIZAR ADEQUAÇÃO TÉCNICA DOS REQUISITOS3

PADRONIZAR CONCEITOS E TERMINOLOGIAS4
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ÅGoverno tem adotado caminhos

distintos, adepender da NR;

ÅConsultas públicas deverá ser

adotado para quase todas asNRs;

ÅProcesso vem sendo aprimorado a

cadanova NRrevisada;

ÅDiscussões bipartites e tripartites

tem sido utilizadas;

ÅCTPP tem sido a etapa final de

revisão de uma NR.

EDUARDO VIDAL / 2019

NOVO FLUXO DE REVISÃO DO GOVERNO PARA AS NRS



NR Status

NR 01 (DisposiçãoGeral)
Negociação finalizada e aprovada na CTPP por consenso,  

publicada noDOUem 30/07/2019

NR 02 (InspeçãoPrévia) Revogada e punlicada no DOU em 30/07/2019.

NR 03 (Embargo eInterdição)

Proposta em discussão. A CNI, em conjunto com a  

bancada empresarial, está consolidando o seu  

posicionamento

NR 12 (Máquinas eEquipamentos)
Negociação finalizada e aprovada na CTPP por consenso, 

publicada em 30/07/2019 noDOU

NR 28(Fiscalização)
Proposta elaborada exclusivamente pelo governo,a  

princípio sem consulta aCTPP
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SÍNTESE DAS NRs REVISADAS E EM REVISÃO
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NR 01 –PRINCIPAIS PONTOS



ü Principais conceitos presentes na nova NR01:

ÅPerigo ou fator de risco, e RiscoOcupacional advindos da ISO45001PT;

ÅFlexibilização da incorporação dañOrdemdeServioò(CLT,Art. 157, II) em

outros documentos de SST,como PET,etc;

ÅTrabalhador ser informado de todos osriscos;

ÅPrestação de informações em meio digital;

ÅCapacitação e Treinamento em Segurança e Saúde no Trabalho, inclusive

presencial, semipresencial e a distância com aproveitamento de conteúdo;

ÅCertificação de cada treinamento, inclusive nasñportabilidadesò;

ÅTratamento diferenciado àsMPEsobrePPRA/PCMSO.
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NR 01 –PRINCIPAIS PONTOS
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NR 12 –PRINCIPAIS PONTOS



Exigências

NR-12 Antiga (2018) NR-12 NOVA(2019)

504 410

504
410

Exigências

NR-12 Antiga (2018)

NR-12 NOVA(2019)

ÅA nova NR-12 teve uma redução

aproximada de 20%, no número de

exigências, passando de 504 para

410.
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AVANÇOS NA REVISÃO DO CORPO DA NR 12



ÅDas 504 exigências contidas na NR-

12 anterior, foram revogadas 123 e

mantidas 381.

ÅSão 123 itens a menos que  

possibilitavam uma possível

autuação, notificação eetc.

Exigências

Exigências Mantidas Exigências Revogadas

381 123

381; 76%

123; 24%

NR-12 ANTIGA(2018)

ExigênciasMantidas

ExigênciasRevogadas
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AVANÇOS NA REVISÃO DO CORPO DA NR 12



ÅForam acrescentado 29 itens na

nova NR-12 (2019), no entanto, são

7 novas exigências e 22 itens para

esclarecimentos ou que possibilita

utilização de medidas alternativas,

que consideramos comvantagens.

Exigências

Exigências Mantidas Novos Itens

381
Exigências Vantagens

7 22

7 22

381

NR-12 NOVA(2019)

Novas Exigências  

Novas Vantagens  

Exigências Mantidas
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AVANÇOS NA REVISÃO DO CORPO DA NR 12



ü Primeira experiência com o novo fluxo de consultas bipartites,

reuniões  tripartites e discussão final naCTPP;

ü Consolidação de pontos, sugestões e realizado consulta abase;

ü Principais conceitos e pontos:

ÅRedução da burocracia, com a flexibilizações administrativas;

ÅAdoção de linhas de cortes temporais em pontos específicos;

ÅEsclarecimento da sistemática de estado da técnica;

ÅMais remissão as NBRs, permitindo versionamentos para o passado e 

adoçãode medidas alternativas.
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NR 12 –PRINCIPAIS PONTOS



Item antigo Item novo Detalhamento da Alteração

12.1ïPrincípios 

Gerais

12.1.1 V Alteração: substituição da palavra ñgarantiròparañresguardarò;

V Alteração: Normas nacionais ou internacionais podem ser utilizadas

subsidiariamente àNR-12;

12.2B 12.1.4 V Inclusão da alínea ñdò: NR-12 não se aplica aequipamentos estáticos;

V Inclusão da alínea ñeò: NR-12 não se aplica a ferramentas  portáteis e 

ferramentas transportáveis (conforme NT  179/2016);

V Inclusão da alínea ñfò: NR-12 não se aplica a máquinas  certificadas pelo 

INMETRO com requisitos de segurança  de máquinas;

12.8.1 12.2.2 V Alteração: substituição da palavra garantirpara ñresguardarò;

12.11.1 12.2.6.1 Alteração: corte temporal: somente as máquinas instaladasa partir da Portaria n.º 

197/2010 ficam obrigadas a seguir  determinados critérios técnicos relativos à 

fundação, fixação,  etc.

PARTE GERAL DA NR 12 PARA TODAS AS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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12.14 12.3.1 V Alteração: substituição da expressãoñinstalaçõeselétricasòporñcircuitos elétricos de comandoe de 

potênciaò para assegurar que se trata apenasda parte elétrica das máquinase  equipamentos;

V Alteração: substituição da expressãoñconforme previsto na NR- 10òpor normas técnicas, pelo

fato daNR-10 não seaplicar especificamente a máquinas e equipamentos.

12.16 12.3.3 V Alteração: substituição da expressão ñinstala»es el®tricasòporñcircuitos elétricos de 

comando e de pot°nciaò para assegurar  que se trata apenas da parte elétrica das 

máquinas e  equipamentos.

12.18 12.3.5 V Alteração(caput): substituição da expressão ñquadros de energia da m§quinaò por 

ñquadros ou painéis de comando e pot°nciaò  para assegurar que se trata apenas da parte 

elétrica das máquinas  e equipamentos;

V Alteração(alínea ñaò): possibilidade de intervenção em painéis elétricos energizados

desde que atendidas asexigências previstas em normas técnicas.

12.24 12.4.1 V Alteração(alínea ñeò): substituição da expressão ñn«o possam ser burladosò por ñdificulte-

se aburlaò.
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12.5.2.1 V Inclusão: ampliação dos profissionais que podem fazer a instalação de sistemas de segurança (legalmente

habilitados,qualificadosoucapacitados,quandoautorizadospelaempresa).

12.5.6 V Alteração:substituição daexpressãoñumaoumaisvezesòporñmais de umavezòpara ter coerência lógica.

12.5.6.1 V Inclusão: da possibilidade de ligação em série de dispositivos de intertravamento desde que

atendam a ISOTR24119 (Segurança de máquinas).

12.5.9 V Alteração: a proteção das transmissões de força devem ter proteção somente quando ofereçam

risco.

12.5.9.2 V Alteração: exclusão da expressão ñemperfeito estado de conservaçãoò(expressão considerada

imprecisa/subjetiva).

12.5.11 V Alteração: da alínea ñgò: substituição da expressão ñimpedirque possam ser burladosòpor

ñdificulte-se aburlaò.

12.5.16 V Alteração: substituição da expressãoñdevemintegraròporñsão partes integrantesò.
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12.94

A  12.105

12.9.1 e

12.92

V Alteração: o capítulo de ergonomia, no texto proposto, remete as exigências trabalho em 

máquinas à NR-17 e a fabricação às  normas técnicas.

12.107 12.10.2 V Alteração: substituição do termo ñnessa ordemò por conformea NR-9 (agentes fisicos, 

quimicos...).

12.110 V Exclusão: do item, pois tratava de espaço confinado, tema abordadona NR-33.

12.111 12.11.1 V Alteração: excluída a expressão ñpreventiva e corretivaò. Oitem se aplica a todos os tipos 

de manutenção;

V Alteração: além do fabricante, passa a poder determinar a forma e periodicidade das

manutenções profissionais legalmente habilitados ou qualificados.

12.130 12.14.1

12.14.2.1

V Alteração: substituição da expressão ñapartir da análise de riscosò para ña partir da apreciação de

riscosò;

V Inclusão: inspeções rotineiras não precisam ser registradas.

12.133 12.15.1 V Alteração: corte temporal: obrigatoriedade do projeto considerar segurança  

intrínseca, dentre outros requisitos, só  para máquinas fabricadas a partir de 24/12/2010.

EDUARDO VIDAL / 2019



12.138 12.16.3 V Alteração: da alínea ñcò. A carga horária da capacitação passa a serdefinida pelo empregador e 

realizada durante a jornada de  trabalho e não mais ñdurante o horário normal detrabalhoò.

12.139 12.16.4 e

12.16.5

V Alteração: Somente precisa estar á disposição da Auditoria-Fiscal do Trabalho o material 
didático fornecido aos trabalhadores e não  mais os utilizados no treinamento, pois estes 
últimos são  propriedade do palestrante.

12.144 12.16.8 V Inclusão: da expressão ñque impliquem novos riscosò.Desta forma a capacitação de 

reciclagem somente deve ocorrer nas situações  descritas no item que submetam os 

trabalhadores a novos riscos.

12.144.1 12.16.8.1 V Alteração: a capacitação de reciclagem passa a ter carga horária mínima definida pelo 

empregador dentro da jornada de trabalho  (não mais limitada a oito horas diárias e durante 

o horário normal  de trabalho).

12.17.5.2 V Inclusão: item deixa claro que as obrigações descritas nos anexos da NR-12 (equipamentos de 

guindar para elevação de pessoas) se aplicam exclusivamente às máquinas neles contidas.

12.153 V Alteração: deixou de ser obrigatória a elaboração de um inventário de máquinas, bastando 

que a empresa mantenha à disposição da  Auditoria-Fiscal do Trabalho uma relação de suas 

máquinas e  equipamentos.



Trazer maior segurança 

jurídica para o empregador 

e para o empregado.
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Redução em média de 20% 

em relação ao número de 

requisitos, trazendo maior 

harmonização para a NR -12  

(Texto normativo);



VNovo texto da NR 12 aperfeiçoa a norma,
semreduzira segurançado trabalhador

VAlteraçãoda IN 129
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RT Informa N. 23 - Novo texto da NR 12 e quadro comparativo.pdf
RT Informa N. 22 agosto - IN no 1 prorroga o prazo de vigencia do Procedimento Especial para acao fiscal da NR 12 (IN 129).pdf


Mês da Consulta  

Pública
NRs

Texto que o Governo colocará em  

ConsultaPública

Julho

NR 04(SESMT)*

NR 05(CIPA)*

NR 18(Construção)*

NR 24 (Condições 

Sanitárias)

Texto Vigente (em andamento)

Agosto

NR 07(PCMSO)*

NR 09(PPRA)*

NR 17(Ergonomia)*

NR 20 (Inflamável)

Novo Texto Proposto pelo Governo

Outubro
NR 10(Elétrica)

NR 31(Rural)
Possivelmente Texto Vigente

Novembro

NR 29(Portuária)

NR 30(Aquaviário)

NR 32(Saúde)
Possivelmente Texto Vigente

SÍNTESE DAS CONSULTAS PÚBLICAS DO GOVERNO
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UM NOVO 

OLHAR PARA A 

GESTÃO DE 

SEGURANÇA E 

SAÚDE NO 

TRABALHO!

MODERNIZAÇÃO 
DAS NRs
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www.relacoesdotrabalho.com.br
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http://www.relacoesdotrabalho.com.br/
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